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Ao Exmo. Sr.
Presidente da Câmara de Vereadores
Ver. Jefferson de Oliveira
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A Vereadora Emília Guedes Fulcher (Republicanos), no uso de suas atribuições
legais e na forma do art. 141 do Regimento Interno desta Casa de Leis, solicita por
meio desta MOÇÃO DE APLAUSOS a Equipe Mato ou Morro Jeepeiros de
Canela, pelas iniciativas voluntárias durante as intensas chuvas que afetaram
nosso municipio.

JUSTIFICATIVA

Durante os recentes desastres naturais que afetaram nossa região, a Equipe
Mato ou Morro os Jeepeiros de Canela demonstraram uma notável capacidade de
mobilização e ação humanitária. Através de suas iniciativas voluntárias, incluindo
estradas obstruídas e deslizamentos, destacaram-se na desobstrução de vias.

O resgate de pessoas em situações de risco e na entrega de suprimentos,
mitigando os efeitos da calamidade, mas também trouxeram esperança e assistência
para aqueles que mais necessitavam.

Suas ações voluntárias foram um gesto de solidariedade e comprometimento
comunitário e um exemplo inspirador de como os cidadãos podem fazer a diferença
em momentos críticos.

Canela 02 de julho de 2024

Emilia Guedes Fulcher
Vereadora -Republicanos

1 Art. 141 Moção é a proposição em que é sugerida a manifestação da Câmara sobre determinado assunto. Parágrafo único.
São espécies de moção a de aplauso, apoio, apelo, ou repúdio


